
Prefeitura Municipal de Novais 
C.G.C. 65.711.699/0001-43 

RUA ANTONIO BLASOUES ROMEIRO, 350 - CEP 15885-000- FONE (017) 560-1158 - FONE/FAX (017) 560-12 

NOVAIS - EST. DE SÃO PAULO 

LEI N~ 128/97 ~de 06 de Março 1 .. 997 .. 

•DISPftE SOBRE PARCELAMENTO DE 
D~BITO TRIBUTARIO".-

V~A~íliR FW~T~R PlNH~lRW~ PAEFElTQ 
MUNICIPAL DE NOVAIS, COMARCA DE CATANDUVA, ESTADO DE ~ PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇ~ES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, EM SUA 
SESS~o ORDINARIA REALIZADA NO DIA 03 MARÇO DE 1.997, CONFORME 
AUTOGRAFO DE LEI Na 006/97: 

:: ' 

,. . ~rtigó' <i o .... ; .· .. '-:o~i ; idébi. tas fisc ais 
decorrentes de : .. '.j:r-ibÜ't·~s::' io~Çr:i:tbs~:a :ci1·~:Í.<fã \ 3'.t :iva poder~o ser 
liquidados em a~é , {o (dez) pârcelasmensai~ ·fi~as e consecutivas, 
obedecidos os : q~qú;i.si tas e os termo~ esta6elec~dos pelo artigo 
135 e seus par,-~gr.afqs, ·da Lel. no 04B/93, :·q~e :: .jrt~ti tui o Código 
Tributâ,.-·io do MÜ,tüci:pio. "·' ·· ··;::· ''' .,:· 

:·· . . . ' .. .: y .,,;;( 

.. ,. . . . Pa~dgrafo IJnico ..,;. ; O v'i:i'tpr do débito serà 
apurado na dat~<~ . .:i. ; cci.nç:~ss~ci cio parcel.amen~o .:~m>-confor-midade com 
as critérios es~abefe:cidosp~la legis .laÇ~cf ;etn.,<VÜ)of-. 

::::. ::=::;""' 

parcela mensal 
.. :/ ... /\ Al'"°tigo ·:. ~9. ... .... , . . (J :, ;·.al.·ó~~'.: minima de cada 

nê!ld .. :.jt.iodé'r~. ser< inferior , a'·~•· .101:QO (dez reais). 
·.·. :::·::-· . "·:: .. · . . . . :: . . .·>.- . . . :;:; 

, Art~ga ~.!;?_ - ., O ~t~:~so no pagamento de 02 
(duas) parcelas c onsecutivas 'motivará o .irnectiato cancelamento. 

Artigo 4a - O débito de que 
artigo lo poderá ser pago com isenç~o total de multas 
moratôrios, desde que efetuado o pagamento integral do 
até o dia 10 de junho do corrente ano. 

trata o 
e juros 

principal 

concedidas 
de abril 
competente 
próprios. 

Artigo 5~ - Para gozar dos benef i c ios 
pela presente lei, o contribuinte dever-d, até o dia 10 
do ano em c urso, formular seu pedido junto à seç~o 

da Prefeitura Municipal, que disporA de formulários 

Artigo 60 - Esta LEI entrará em vigor na 
data de sua publicaç~o, revogadas as disposiç~es em contrário. 

·; 
.r. 
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Prefei tura Muni cipal de Novais, aos 06 dias do mês de l'!arço de 1.997-

VL PINHEIRO 

Registrada e publicada, por afixaç!o e• local ~e cas.t~1e destj Prefeitura, na dat~ supra.-

. ·::" 
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llliilDR?StE. _:DA; ·.:PI L VA 
ADMiNISTRAT IVO 
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